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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E 1 Nº 3.427, de 15 de junho de 2021. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a União, 
por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com à União, por intermédio. da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
órgão do Ministério dá FazencJa; insci'itano CI\IPJ/fVIF sob o n° 00.394.460/0058-
87, ten.do pof objeto o intercâmbio de Informações cadastrais e econômico­
fiscais · e a prestação/de mútua assistência·. na fiscalização dos tributos que 
administram, nos termos do art. 37, XXII, da Constituição Federal, dos artigos 
7° e 199 da Léi Federal n° 5.172, de. 25 de outubro dê 1966- Código Tributário 
Nacional, e dá Instrução Normativa SRF n° 20, de 17 de fevereiro de 1998. 

Art. 2°. As obrigações, limites e demais características do 
Convênio a que alude o artigo 1° são as estabelecidas no texto anexo, que fica 
fazendo partejntegrante desta lei. · 

.... . Art.. 3Q . . Fica.· o Poder É)(E!CÚtivo autorizado a tomar as 
providências necessárias á exetuçãó dó C:ohvêrúôaque se refere o art. 1 ° desta 
lei. 

. Art. 4º. As despesas décoi'rentes da execução da presente 
lei, nó qüe couber ao M icípiode Ferraz de Vasconcelos, correrão à conta de 
dotações Óf~.~rn~ntária, . pr prias do orçamento. . 

.. ·.•.···· .... ......... Art. 0 • ~sta Lei entra vir(rí"act'àta de sua pubiicação. 

Paláci dJ Uva Itália 15 de J. nho de 2021. 
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CRISTI~E SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Registrada no Dep() ~to . de dministração da Secretaria Municipal de 
Administração e pu~•~!~\o Quad .. de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Munitipal. · \ . 

\ \ \ \ 
, LUC:i~t:JO, N~ Çf PASSONI ·• . •·· _ 

... SECRETARIO MUN.I · p L DEADMINISTRAÇAO 
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ANEXO 

Convên!o de . Cooperação Técnica que entre si 
celebram a União, representada pelo Superintendente 
da Receita Federal do Brasti da 8ê Região Fisca!, e o 

. Município de Ferraz de Vasconcelos, representado 
pot sUa· P-!°efeita, objetivando e intercâmbio de 
-1nfc;:í'rmaÇõ-é·s - econô,m!C:ó-fiscais e a prest2ção de 
mútua as·sistênda na fiscalização dos tributos que 
-a.dministr8lii 

·. A.UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DARECEltkFEDERAL DO 
BRASIL, CNPJ 00.394.460/0058-!!7, > doravante denorninada RFS,. representada pele 
Superintendente da Receitá redera! de .Brasil da se Região Fiscavsr. Giovanni Christian 
Nunes Cárnpos, portador da Carteira ::iê 1.demtidade (Ci)n~ 2,550.737 ... SDS~PE e do CPF r.9 
350.580.304-97,conforrne çeiegaçãc de competência qüe lhe rôi conferida pe!o artigo 49, 
§ 2~ da lns,:rução Norm<1tiva SRF ng 20, de .17 de fevereiro de 1998; e o MUN!CÍPIO DE 

FERRAZ. OE :VASCONCELOS, inscrito . CNPJ 46.523.191/0001-44, i-epresentado por sua 
Prefeita, Sra. PriscHa Conceição Garnbaie Vieira Matos, cortadora da Carteira de identidade 
(Cl) 11°44117575/SSP/SP é do CPF nº 342.770.938-84, d~ acordo com o disposto nos artigos 
76 e 19$ do Çód_igo trfb°iitáric NáciQnal e na lristruçã6 :Normativa SRF nº 20; de 17 de 
fevereiro de :1998, ê tendo em vista a necessida.de de estabêlecer condições de 
aperfeiçoam~t'!tO. da lfiScaHzação e .êóbrar:ça dos _tributos. que adr:rtfrüstram} mediante 
intercâmbic:de Inf6rrri~ções; 

RESOLVEM .. êe!ebrar, por' :Seus repre_sentantes loca1s, o Convênio que se regerá pelas 
dáusu!as segu_int~S: 

CL.j\usÔ_i;A .. :~~j~:;iRA - Os ccnVêhe:~tes-desenvdiVe!°ã~ progr2ma.,-~i-:~9d:p:~'.~,ção técnico­
fiscah1irigld(iâb ·aperfeiçoamento dÓ. p!àr:eja~ento e exec~çã.o da· TiséàHZaÇã'6 _.e cobrança 
dos tributos federais e·rntH1idpais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O progra;-r;a de coopeíação de que trata a dáusu!a anterior 

abrangerá, em especial: 

i- ~nter.câmbio de Informações cãdastra!s e econêrnko-fiscais; 
íi - uniformü:açãc e atuaEza_ç§o de d2dos cadastrais dos contdbuintes; 

~~:ai:~:::::a;::~ç:,ª i~~;~;;": :;~:~:::~ ;:,:2

:

0:e~!~,;~~1
;~~~ 

2;e ª!:;~~:;:: ~: 
informática na área trfü:utária; . 
iv- permuta e aperfefçoamer:tc de técr:1cas e metodologias adctadas no trab.a!ho fiscal; 
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V - realização de atividades conjuntas de fiscalização e cobrança dos tributos administrados 
pelos convenentes, com utilização de recursos providos pelos respectivos órgãos; 
Vl - intercâmbio de informações decorrentes de lançamentos de oficio realizados pelas 
partes. 

CLAUSULA TERCE~RA ~ O- j.nt~rcâ.mbic de ir:tf6rmaçõeS· cad2str-ais e econômico-fiscais será 
realizado entre a Coon:ie_naÇ:ão.:Geta!' d€; Têc,noÍo_gia· e de:·sistemas de informação - COTEC, 
da Secretaria da Receita Federái do BrasH,-pór·su_as -projeções regional e local, e a Secretaria 
Municipal de Fazenda do Muniérp!o-d.e .. -Ferrâz de va:st'once!cs, com obediência às normas 
do sigilo fiscal previstas no c,ódigô'Tributário f\iad~na!' e· na tegis!açãc pertinente. 

a.ÁusULA :ou.ARTA ~:Ôs: cb.n~~~-enteS.'Sê-'_di~põ~~ a fo~_n~êê~l redpro~·a.m-énte; as seguintes 
informações de interesse fiscal, quando sOiidtadas: · 

. ' . ' ' . : 
. ' '' 

! - SEC:RETAR!A DA RECEITA FEDEAAl!'.lO Ell'IAS!l: 

a. dados cadastrâil!é econõmico-fiscai; de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no 
Município; 

b. ·irtfó.íma:ç5·~~ dE:cêlt~htes de i2nçarrlentos de oficiô i'.eTerente.s -à ·orri!ssão de receitas 
oürendirnentos·de serviços prestados por pessoas jurídicas ou físicas domiciliadas 
no :MunicÍpio; , · • . . . .. . 

. e. oútta$ informações econômko-fiscals de inter-esse do Fisco Mllnicipai; inclusive 
reêeitas_ de prest2çã:O de se?"ViçOs·'dedaradas em;çàdfanç,·-~a-iendário. 

.. . ·. ::" . : .. :, '.':.. .. ,.: ..... 

ff-SECRETÂ~IA MUN!Cl~Al.ôÊFÂZENDA 

a. dados cadà-str2is .,-·e eCohômico-fiscais de .contHbuir.tes ~nsCfitos no cadastro 
~er~ntn. é imcbmár-io; .. :·: .. ' . " .. . .. :' ': . ' 

b~:::: dados .-.cadâsttais·,·e ·-econêrrücc"'"fisca!s re_ferenteS ·às pes_sqas_,, .. fis,icas e jurídicas 

o;;.stâ'âoras de services; 
dad'ôs C~idastrais e·e;onômICo~Tiscais refêrentes à transmissão de bens imóveis ªinter 
vivos11

1 a títU!o oneroso; 
d. informações sobre laudos e!aboradcs para efeito de recoihlmento de imposto de 

transmissão 'lnter vivos"; 
e. informações re!ativas a !móveis do patrimônio do Munlcípio, inclusive os 

enfltêuticos; 
f. informações sobre. as concessões de licença para ccnsrn..:ção e reforma de 

b . d ~,. .b.. " edificação, - em come e ha ite•se ; 
g. informações sobre p!antas de loteamentos aprovados; 
h. informações decorrentes de lançamentos de ofício referentes à omissão de receitas 

ou rendimentos de serviços prestados por pessoas jurídicas ou físicas; 
1. informações sobre cs pagamentos efetuados pelo Mt.Hiidpic a fornecedores de bens 

e prestadores de sãrviços; 
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j~ outras informações econômko-fiscais de i;"lteres~e do Hscc Federal, int!usive 
receitas de prestação de serviços dedaradas em cada ano-calendário peles 
contribuintes cadastrados no MtH1idpio. 

?ARÁ.GRAFO ÚNICO - As informàcões a ·serem forneefdas est2c restritas àquelas 
indispensáveis à ação fiscanzadora ou ~.ariE:éãd_adora dos órgãos ccnvenentes, condidonada 
a sua remessa à fundamenta·çã"o:.da n~ceSs!dade dos ~âdos·soHcitados, não podendo, após 
recebidas, ser transferidas' a te:rcEií-os, _seja a t_ítulo ~n·erOso ou gratuito, ou de qualquer 
forma divulgadas. 

Cl.ÁUSUlA:,Cl.U_l~!A- O _at~n_~i_:mento_ ,~, sol,idtacões.de ·rornecimento:·de d~dos cadastrajs e 
econômiq,.~fts:cà.iS -~ª RF-B~:éfétúad2s .p.eià: S~cret_arrial.:Mun~d?ai_~ de .Faizeb1da, :s·erá executadà 
pela Coordenação-GeraLdeTecno!ogia e .de Sistemas de informação - COTEC, por 
interm_é_d_~c:>',d1=.~üas prdJ~Çõê·S"fegio·na·i e !oCa!. 

§ 12 - O forné'cfrfré:hto de,· .dados refer!dó nesta c!áusuta .. $8:rà'reaíiza"do rrrediante apuração 
especial oü acessá cn !ineàs bases de dados, 

§ 22 • A apúrâ:ÇãO:.:éSped~i :~oderá.-~er ~Ut~rizada ·pê!a óJTEt~ :ou· pêia:·_Div~sãO_de Tecnologia 
e de SistE!rhas de lrifur!Tiàçâo= - DiTEC da -Superintendênda Regional da Receita ·Federa! do 
Brasil da 8Q Região Fiscar.. · 

. . 

§ 32 - Ccn~ideran·do o_,fáÍo,:de que as bases de dados Ôª :RFB: est,ãi:do"cahzadas no Serviço 
Federai de·:procesSarnénto:·dáDados ·- SE.RPR01 .:a .. se·crStaria -Munic~paI. ~e Fazenda do 
Munkipi6 CoriVenente·· área/;; .Com tô.dÔS · .OS· ·:tUStqs .. 'co.rrespond;!1tes::·:.ac acesso às 
informaçõ.es indicadas nesta dáUSU!a, seJ2: Por acesso on Hne; seja po,r apüràção especial. 

§ 4~ "'. _Na hi'pótese dó parágrafo anterior,, a Secrstarffa: -~igjrJdpaJ ds Fazencla·.do Munidpio 
conVenente·•firrnará contrate cem e -S'ERPRO; corrr Intervernêiicia .d-a .COT):Çi Observado o 
dispost,ê;/nos·§§:_;j.:r·e 2º do art .. 71/dà ln,strução. Norri1ati~a SRF :1º 2tt:f~':i9_9$·, 

§ 5Q - No fornedrnentc r::edlante acesso on Hne às bases de dados da RFB será observado 

o seguinte: 

fornedmento eventual; 
h\ º'"' cac::c d.o f.,-..r~ecimo.,7c cori"!°iiuado. e acesse será e'fetuãdo mediante credenciamento 
r..,1 •• v ~ ~ _._ •~ " .... ._._ ~._ .... • ' •• 2 1 , ,.. ,:,,11-,,.;. ?: ,,.....;,.:- ; ,.. • .:: =, _.;..o 
de usuancs m.d!Câdos peta ~cr,;tar~a M~n~c1:~ai de ~azerh.oa ;..:O :v1L.;,::,_:p,o ,_onv ... n ... n1. .... no 

S,5~,~m:::, de Fr::r~r-l~ ~ J.J,~hintacãc - SENHA- da RFB, observado para este fim o disposto na 
l -••·'-' ____ ,._.,_..,. - • --• .. • • ' . 

Portada SRF N" 450, de 28 de abri1 deZC0.4. 

CLÁUSULA SS~A - A Se~?e'tar[a ~':iurJct~a~ ~s F2z;rnd~ sê -:o!'::pro~ete a permitir acesse 
on ifne -às suas t2ses de dados f!sca~s; pcf sei'!1dcres .:::fa R?B :::;rsviar::e7:te c:Êde;tciados. 
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CLÁUSULJ.\ SÉT~MA- Cada parte ccnvenente respcmsabmzar-se-á pe!a remuneração devida 

aos resoectlvos servidores deslgnarlos cara as atividades previstas neste Convên101 com . . 
despesas à conta de dotações orçamentárias próprias, ficandc dara que este Convênio não 
envolverá aplicação de recursos especffkos, obededi:fas; ainda, às seguintes condições: 

i - as atividades1 para_ côr1secuçãc··.dos dbjet!vp_s estabe!eddos r:este Convênio, se_rão 
executadas de forma éOord~nà~a,_ poiém com· irtdependênCfa·administrativa, financeira e 
técnica; 
I! - a coordenação dos servjççs··e- at!vid?des, bem. cqm·o a prática de atos1 relativas ao 
intercâmbio de :nformações cadastrais e econômico-fiscais; f!carão a cargo da 
DlTEC/SRRf08, de :sua proJeÇão !o~i e da Se~r~wrr~Si" ~!Ú.ãrl!t~~a! ~$. ~a-ze~da; representadas 
peles respe~t_iVOS·titu!afes.,ou_ 5:~i\fidores pOr ·el_e~:désigna·dos_; 
!li - a coórde~a~o dos serviç:C)s e atividades, !lem como a prática de atos, relativas à atuação 
conjunt~'.-,d_as:-'r_~s,pectf~S fi~Çà!'izâÇões ·e_. ~o:.!átércâmbi~_-ds:; !nform_àtQê;··c:f_~:correntes de 
lançamento,·.d~ :".C)fido, fica.·f?.Ô a cargo _da·:Secretaria Mu~i;ciP~~' çle:_,.Faze~d~---do Município 
convenente· e ~a. Del~gada_·da Receita Fed_e.ra_i_do Brasr!:·qUE ·o iUrisdiciona, representadas 
pelos respectiVós tii:uiates;,.oq:servidorés-por·:e·!és designé:dôs•~ 

CLÁUSU°LA .. biTAYA - O __ ·µ_r~sente ConvênfÔ vtg·era · por-praZó. !ndeter'm-inado e poderá ser 
rescindido·a Q.uiiiqüer· ráÔm$r.to por quak;uet das partes. 

aAusuLA'.i\&ortA:- Devéri~~ste COn~ê!iio.ser pubÜ.cado,·ri~f prazo de·ttin!a,dias; no veículo 
de divulgaç,ãp'.Ófid~I das•:pary:~s corÍvenentes . 

. . ·E,!~:~t,estarerh .~e.a·ç6;90 as· P~rte~}fqúavradc_'·o·:prêsente Convênio, 
·em duas Vià'S de-fguai teor e fotma 1 déstfrfada u~a par8·Cada conv~!°1ent:e,· todas assinadas 
pelos representantes tias~· r~sJ,ectivas fãzendas púbik:as,. aiém de 'ru_bricadas as demais 
folhas. 

Testemunhas: 
1-
RG 

· São Pauio; de ·;,:.àe 

?rfad!a C:once~;ãc Ga:mba!e V!eira Matas 
?refeita de fe:raz de Vasconcelos 

2-
RG 


